
LEI Nº 306612010. 

"Dispõe sobre o hasteamento da Bandeira Nacional 

e a execução do Hino Nacional na Rede Pública de 

Ensino". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eti, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído na Rede Municipal de Ensino de Santa Luzia a 

obrigatoriedade do hasteamento da Bandeira Nacional e a execução do Hino Nacional, no 

primeiro dia útil de cada semana. 

Parágrafo único. O hasteamento da Bandeira e a execução do Hino Nacional 

deverá ocorrer em cada turno de funcionamento da escola. 

Art. 2° Durante o hasteamento da Bandeira será executado o Hino Nacional. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 

(noventa) dias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente a Lei nº 2.194, de 23/05/2000 .. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 024/2011) I' . 
' V 

"Dispõe sobre o hasteamento da Bandeira Nacional e a 
execução do Hino Nacional na Rede . Municipal de 
Ensino." .. ~ ,-

,,~. 1,. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais aprova a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica instituído na Rede Municipal de Ensino de Santa Luzia a obrigatoriedade 

do hasteamento da Bandeira Nacional e a execução do Hino Nacional, no primeiro dia 

útil de cada semana. 

Parágrafo Único. O hasteamento da Bandeira e a execução do Hino Nacional deverá 

ocorrer em cada turno de funcionamento da escola. 

Art. 2º - Durante o hasteamento da Bandeira será executado o Hino Nacional. 

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, especialmente a Lei nº 2.194, de 23/05/2000. 

Santa Luzia, 20 

/ 

_ .. ---·;·-~·; .. ~:1~;;;r·:;.:·f·· · ........... G ,.,.,
1

, 1.1 e .. -·········-~, •"ilt ;1.:: .... : . . .,·ia r~j·~--· ;ruta<.111;' e• . .,,ta L1 .. , .. _ , .. 
de\2 '.v: · ,r/'.':, ;~'.;;: f)• e P.~.i U ·" 

... ' (r\• '··· • o 'i'. ; 11!Q .. _... \ 
fJ.. '?,, . "'1.. ..... '\ ~. -.u'" -r~_.J.«-·t.. _ 

, Á fo~ .;.! ..... -
'_V/!l ' -'·,,·a: ............ \.),-·--~-. -~ - ..... -1'11!1 .• " . ·- 1 .. -

'\ • --~ •• w ..... <,:: ;;; {; t !!!.'!.-· 
-···· _.-i~_.- ~ 1 . -~ ..... ----·--"""" 

e ... -- te\ro 

\'\O O !<\O 
- So co 11.\\5 

Joao Of>.. J!AGdorGera\ Luz.ia 
RNAN

DES pro urª., .. de santa 
A

FE ru••· DO ALMEID Cãm"ª 

RAIMUNDOP 

(Regina/do do Gás) 

1 º Secretário 

Rua Direita, 750 - Telefax: (31) 3641-7422 - CEP 33010-000 - Santa Luzia - Minas Gerais 

TT rr·;1 


